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Artigo 27 — Esta lei entrará em vigor na dafa de sua 
publicação, revogadas aa disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo,, aos 24 
de janeiro de 1957. . 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Direioria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

L E I N . 3743, D E 24 DE J A N E I R O DE 1937 

Dispõe sobre criação de um ginásio esta
dual na cidade de Bio das Pedras e no bair
ro do Imirim, no município da Capital. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa dscreta e eu 

promulgo a seguinte lei». 
Artigo l . o — Pica criado, na cidade de Rio das Pe

dras e nu bairro do Imirim, no município da Capital, um 
ginásio estadual. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que 
se d?r a instalação dos estabelecimentos de ensino ora 
criados consignará dotações adequadas ao custeio das res
pectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei ent rará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palário do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Pano Lima 

Publicada na Diretoria Geral dr. Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seíffaríli — Dire
tor Geral . 

LEI N. 3744, DE 24 DE JANEIRO DE 1357 
— Dispõe sobre criação de um ginásio ofi

cial na cidade de Maracaí e no Sl.o subdistri
to (Ibirapnera) do distrito da sede do municí-

- 7 pio da Capital — 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa dsereta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
A tigo l . o — Pica criado, na cidade de Maracaí e no 

31.o subdistrito (Ibirapuera) do distrito da sede do muni
cípio da Capital, ura ginásio oficial. 

Artigo 2.0 — A instalação dos ginásios a que se refere 
esta lei fica condicionada ao oferecimento, ao Estado, de 
prédios e aparelhamontos necessaries' e adequados. 

Artigo 3.o — A lei orçamentária do exercício próprio 
consignará as verhas necessa'ias ao funcionamento dos 
estabelecimentos. 

Artiço 4 o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
ds janeiro de 1S57. 

JÂNIO QUADROS • " , . > - , : ' 
Vicente de Paula Lima i 

Publicada na Dirrtoria Geral d?. Secreta'fa de Esta
do dos Negócios do Governo, aos Zi de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral . 

LEI N . 3745, DE 24 DE JANEIRO DE 1957 

— Passa a denominar-se "Dr. Pedro da 
Rocha Braga" o grupo escolar da Ibina Mi
randa, em Pirnjví. — 

" O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo, l.o — Passa a der.emínar-se " D ' - . Pedro da 

Rocha Braga" o Grupo Escolar da Usina Miranda, em 
Pira iu i . 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas ás disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de janeiro de 3957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral. 

L E I N . 3746, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

— Passa a denominar-se "Otnvinro Soa
res Albuquerque" o Ginásio Estadual do mu
nicípio de Pedro de Toledo —• 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo l .o — O Ginásio Estadual de Pedro de Toledo 

passa a denominar-se Ginásio Estadual "Otaviano Soa
res Albuquerque". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua "ublicação, revogadas as disposições rm contrario. 

Paláoio do Governo do Estado de São Paulo, acs 24 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secreta"ia de Esta
do dos Negócios do Governo, aos T4 de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral . 

L E I N . 3747, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 
Dispõe sobre criação de Ginásios Esta

duais nas cidades de Bastos, Guaraci. M a -
caubal. Mirante do Pnranapanema, São B?n-
to do Sapucaí, Tabapuã e Águas de Lindóia 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo l . o — Ficam criados Ginásios Estaduais nas 

cidades de Bastos, Guaraci, ( . . . vetado . . . ) Macaubal, 
Mirante do Paranapanema, São Bento do Sapucai, T a 
bapuã e Aguas de Lindóia, subo dinadas ao Departamento 
de Educação, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Educação, e observadas as disposições das legislações es
tadual e federal referentes ao ensino secundário. 

Artigo 2.o — A instalação dos Ginásios ora criados 
fica condicionada à doação, ao Estado, pelas respectiva? 
Prefeituras ou particulares, de terreno, com área não in
ferior a 10.000 m2 (dez mi l metros quadrados), edifício i 

P Á G I N A 6 

e mobiliário escolar, julgados adequados ao fim a que 
üe destinam. 

Artigo 3.o — A lei orçamentária rio exercício em qu? 
se der a instalação dos estábelecimer.tos de ensino refe-
r.dos no artigo l . o consignará dotaçõe* adequadas a aten
der às respectivas despesas. • 

Artigo"4.o — Esta lei ent rará em vigor na data de 
•:ua publicação. 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

F a l i cie f.o Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957. 

JAKIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Dirstoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios òo Governo, aos 24 de janeiro de 1957. 

Carles de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI N. 374», DE 24 DE JANEIRO DE 1957 
Dijpõe sobre o funcionamento, como Co

légio, da Escola Normal e Ginásio Estadual 
"Anhanguera". desta Capital. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

ou promulgo a seguinte lei : 
Artigo l .b — Passa a funcionar como Colégio, uma 

vez obtida autorização federal, a Escola Normal e Giná
sio Estaduul "Anhanguera", desta Capital. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei ent rará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogatn-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de janeiro de 1957. 

Carles de Albuquerque Seiffarth 
I Diretor Geral 

LEI N. 3749, DE 24 DE JANEIRO DE 1957 

•, Dispõe sobre a criação de um ginásio es
tadual na cidade de Guararema. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo & seguinte lei : 
Artigo l . o — Fica criado um ginásio estadual na c i 

dade de Guararema. 
Artigo ü.o — A instalação do ginásio ora criado fica 

condicionada à douç^o, ao Sstado, de terreno e edificio 
próprios ao seu funcionejnento. 

Artigo 3.o — A lei orçamer.tária do exercício em que 
se der a instalação do estabelecimento de que trata esta 
iei consignará dotações adequadas para o custeio das 
respectivas despesas. 

Artigo 4 o — Esta lei en t r a rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de janeiro dp 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, Ros 24 de janeiro de 1957. 

Cnrlos da Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

L E I N. 3.750, DE 24 DE J A N E I R O DE 1957 

Dispõe sobre o funcionamento, como Co- I 
légio, do Ginásio Estadual de Guararapes. j 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o — Passa a funcionar como Colégio, uma 

vez obtida a autorização federal, o Ginásio Estadual de 
Guararapes. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que 
se der a instalação do Colégio ora criado consignará do
tações adequada? ao custeio dp_s respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei ent rará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

LEI N. 3.751, Dk. 24 DE JANEIRO DE 1951 

Passa a denominar-se "D. Luiza Macuco" 
o Ginásio Estadual do bairro do Macuco, na 
cidade de Santos. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Paço saber qu? a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promu.go a seguinte lei: . 
Artigo l.o — Passa a denominar-se "Ginásio Estadual 

D. Luiza Macuco' o atuai Ginásio Estadual situado no 
Bairro do Macuco. na cidade de Santos. 

Artise» 4.0 — Esta lei entrará fin vigor na data de 
sua publicarão, revotiadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gnvérno do Estado de São Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957 

' J A N - G QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretori- Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo acs 24 de janeiro de 1957. 

Carlos dc AlV.iquerque Seiffarth — 
DUetor Geral 

LEI N . 3.752. DE 24 DE JANEIRO DE 1957 

Dispõe sobre a criação de um Curso de 
J , .Formação de Professoras de Educação Domés

tica e Trabalhos Manuais, anexo à Escola In-
. dustrial do Seminário de Educandas, da Ca

pital. 

Ò G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo ;.o — Fica criado, anexo * Escola Industriai 

do Seminário de nducandas, da Capital, um Curso de 
Formação de Pro:essôras de Educação Doméstica e Tra-

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
. „ D I Á R I O O F I C I A L 

RUA DA GLORIA N.° 358 — SÃO PAULO 

Telefones 
Diretoria . . . . 36-2b39 Tesouraria e P u 
Gerência . . . , 36-2752 blicações . . . 36-2724 

34-Ü810 Assinaturas . . . 36-2G84 
Contadoria . . . 36-2764 Revisão . . . . •36-0184 
Expediente . . . 36-7931 Oficinas: 

36-2598 Secção do Pes- 36-2598 
Jornai . . . . 36-2552 

Venda avulsa 
NUMERO DO DIA Cr» 2,50 
N Í M E R O ATRASADO DO AHO COR

RENTE Cr» 3,00 

Assinaturas 
EXECUTIVO Cr$ 350,00* 
JUSTIÇA Cr» 250,00 

A L M O X A R I F A D O K A R Q U I V O 

R U A DA G L O R I A N.° 893 — T E L E F O N E : 36-2587 

Para a compra de IMPRESSOS em gerai, V O L U 
M E S D E LEIS E DECRETOS, FOLHETOS, SEPA
R A T A S , JORNAIS A T R A S A D O S , etc. e para con-

sulta de coleções dc jornais 

balhos Manuais, nos moldes do disposto na Lei n . 2318, 
de 9 de outubro de 1953. 

Artigo 2.o — As aulas de Cultura Geral e de Cultura 
Técnica do Curso ora criado serão ministradas pelos pro
fessores e mestres de disciplinas correspondentes ao Curso 
Industrial ro estabelecimento, mediante gratificação por 
auia exti aordinária, de acordo com o disposto no artigo 
982 e seu parágrafo único da Consolidação das Leis do 
Ensino, aprovada pelo Decreto n . 17.698 de 26 de no
vembro de 1947. 

Parágrafo úr ico — Na falta de docentes especializa
dos, as aulas serão ministradas por professores ou mes
tres de outras escolas da capital, mediante pagamento 
por aulas extraordinárias, ou por elementos admitidos pa 
forma da legislação vigente. 

Artigo 4.o — As cV-$>.esas com a execução desta lei 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Artigo 5.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 6.o — Revcgam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos â4 

de janeiro de 195". 
JÂNIO QUADROS / 
Vicente dr Paula Lima 

Publicada na Diretoric Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Gcvêrno, aos 24 de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — . 
- ... Í Diretor Geral ! 

; ; Í : i ! V . i 
LEI N . 3.753, DE 24 DE J A N E I R O DE 1957 

Dispõe sobre o funcionamento, como Co
légio, da Escola Normal e Ginásio Estadual 
"Cap. Porfírio A. Pimentel", de Monte Apra-
aível. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l . o — Pica autorizado a funcionar como Co

légio, uma vez satisfeitas as exigências da legislação fe
deral, a Escola Normal e Ginásio Estadual "Cap. Por
fírio A . Pimentel" de Monte Aprazível. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em 
que se der a instalação do Colégio ora criado consignará 
dotações destinaaas ao custeio das respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na daia de 
sua pubiicaçâo, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dt Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de Janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de janeiro de 1957, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
j . . Geral 

LEI N . 3.754, DE 24 DE JANEIRO DE 1957 

Dispõe sobre criação de um ginásio esta
dual nas cidades de Manduri e lacanga. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO PAULO." 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — P ica criado, nas'cidades de Manduri e 

Iacanga, um ginásio estadual. 
Artigo 2.0 — O giná io estadual de Manduri funcio

na rá no ecifíeio que, para -esse fim. será posto à disposi
ção do Governo do Estado pela Prefeitura Municipal. 

Artigo 3.o — A lei orçam?ntária do exercício em que 
sé der a instalação doó estabelecimentos de ensino ora 
criados, consignará dotações destinadas ao custeio das 
respectivas despesas. 

Artigo 4.o — Esta iei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de S&o Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do flos Negócios do Governo, aos 24 de janeiro o'e 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 


